LEI Nº 2679 DE 12 DE MARÇO DE 2008.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 90.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2008, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) com a seguinte classificação e codificação:



10 - Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer



01 - Secretaria da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer



23 - Comércio e Serviços



695 - Turismo



0094 - Promoção de Turismo



10.01.23.695.0094.1047 - Pavimentação do Acesso ao Túnel da Linha Bonita Alta



4.4.90.51.00 - Obras e Instalações



 I - Com recursos da União - Ministério do Turismo                                                    

                                                                             R$68.250,00 



 II - Com recursos próprios                                   R$21.750,00



 TOTAL





   R$90.000,00



Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I – Convênio Ministério do Turismo 
              R$68.250,00                                   



II – redução da seguinte dotação orçamentária:



10.01.23.695.0094.1006 Implementacao Acesso Pontos Tur.

3.3.90.39.99 - Outros serv. De Terc.(1075)         R$   1.750,00          4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (1074)
   R$20.000,00


TOTAL




              R$90.000,00



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de março de 2008.

              VOLNEI GARCIA DE LIMA

Registre-se e Publique-se:
               Prefeito Municipal

    Laudir Inácio Rauber

Secretário da Administração

